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1. IDENTIFICAÇÃO  

 

ARSP: Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo 

Endereço: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 – Enseada do Suá – CEP: 29050-335, 

Vitória/ES. 

Telefone: (27) 3636-8500 

 

CESAN – Companhia Espirito Santense de Saneamento 

Endereço: Av. Governador Bley, 186 – Centro – Vitória – ES – CEP: 29010-150 

Telefone: (27 ) 2127-5000 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

Tipo: Sistema de Abastecimento de Água 

Fiscalização Específica da Interrupção do abastecimento de água na Grande Vitória. 

Municípios: Cariacica, Viana, Vila Velha e Vitória. 

Contrato de Programa: 

Cariacica - Contrato de Programa nº 26042016: Cláusula Segunda, item 2.1 e Cláusula Sétima 

7.1.a. 

Viana - Contrato de Programa nº 27022018: Cláusula Segunda, item 2.1 e Cláusula Sétima 

7.1.a. 

Vila Velha - Contrato de Programa nº 23022016: Cláusula Segunda, item 2.1 e Cláusula Sétima 

7.1.a. 

Vitória - Contrato de Programa nº 29062018: Cláusula Segunda, item 2.1 e Cláusula Sétima 

7.1.a. 

Legislação: 

Lei Federal nº 11.445/2007; 

Lei Federal nº 14.026/2020; 

Lei Estadual nº 9.096/2008; 

Lei Federal nº 8.078/1990; 

Lei Federal nº 8.987/1995; 

Lei Estadual nº 5.720/1998; 

Lei Complementar nº 827/2016; 

Resolução ARSI (Atual ARSP) nº 008/2010; 

Resolução ARSI (atual ARSP) nº 032/2014; 

Resolução ARSP nº 018/2018. 

3. OBJETIVO 

Este relatório visa apontar as não conformidades encontradas durante a ação de 
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fiscalização específica realizada em função da paralisação não programada nos Municípios 

de Cariacica, Viana, Vila Velha e Vitória e no que se refere a falta d’água na região da 

Grande Vitória. 

 
4. METODOLOGIA 

A metodologia para desenvolvimento da ação de fiscalização compreendeu  os 

procedimentos de avaliação do comunicado de paralisação não programada registrado no 

Portal de Eventos da ARSP sob os números 2022030312001201, 2022030312060501  e 

2022030312085801, e também sobre os relatos noticiados na mídia, informando que os 

bairros da Grande Vitória ficaram sem água após paralisação emergencial da Cesan (anexo 

I). 

 

5. DOS FATOS E ANÁLISE 

A seguir, apresenta-se a análise dos fatos relacionados à interrupção do 

abastecimento de água na Grande Vitória (municípios Cariacica, Viana, Vila Velha e Vitória), 

os quais orientaram os trabalhos de fiscalização específica.  

Na Resolução ARSI 032/2014, que dispõe sobre o procedimento de comunicação de 

eventos relevantes na prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário regulados pela ARSP, o inciso IV do artigo 10º define que as interrupções e/ou 

suspenções da prestação dos serviços são considerados eventos relevantes: 

Art. 10 Nos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

regulados por esta agência, considera-se evento relevante qualquer 

ocorrência, programada ou não, relacionada a instalações, equipamentos ou 

serviços operacionais, decorrente de ato intencional ou acidental que, de 

maneira isolada ou cumulativa, possa implicar em: 

(..) 

IV. Interrupção e/ou suspensão da prestação dos serviços. 

Foi registrado no Portal de Eventos Relavantes da ARSP, relacionado a à interrupção 

do abastecimento de água na Grande Vitória os comunicados de evento relevante, número 

2022030312001201, no dia 03/03/2022 e a prestadora de serviços teve ciência do evento 

não programado em 28/02/2022 (anexo II), 2022030312060501 no dia 03/03/2022 e a 

prestadora de serviços teve ciência do evento não programado em 01/03/2022 (anexo III) 
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e 2022030312085801 no dia 03/03/2022 e a prestadora de serviços teve ciência do evento 

não programado em 02/03/2022 (anexo IV). 

Desta forma, o prazo de comunicação dos eventos não programados, atendeu ao 

prazo máximo de quatro horas comercias para os municípios da RMGV, tendo em vista o 

feriado de carnaval, conforme estabelecido no inciso I do artigo 11 da Resolução ARSI 

032/2014, a citar: 

Art. 11 Os eventos relevantes definidos no artigo anterior deverão ser 

comunicados pelo prestador de serviços à ARSI através do Formulário de 

Comunicação de Evento Relevante definido no Anexo III, nos seguintes 

prazos: 

I. Eventos relevantes não programados: máximo de 04 (quatro) horas 

comerciais, contadas a partir do conhecimento do evento, para os 

municípios da RMGV; e até o final do primeiro expediente útil imediatamente 

após o conhecimento do evento, para os municípios do interior do estado. 

A interrupção do abastecimento de água nos municipios de Cariacica, Viana, Vila 

Velha e Vitória (anexo V) foi amplamente divulgada na mídia para os usuários. Segundo a 

Lei Estadual 5720/1998, Capítulo II (Do Serviço Adequado) e Capítulo VII (Dos encargos 

da Concessionária) toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço 

adequado ao pleno atendimento dos usuários. 

“Art. 7º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço 

adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta 

Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, eficácia, 

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2º Para os efeitos previstos no parágrafo anterior considera-se: 

a) Regularidade: a prestação dos serviços nas condições estabelecidas no 

contrato de concessão e nas normas técnicas aplicáveis; 

b) Continuidade: a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos 

serviços; 

c) Eficácia: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis e em padrões satisfatórios, que assegurem o cumprimento dos 

objetivos e das metas da concessão; 

d) Segurança: a prestação de serviços dentro das normas técnicas 

aplicáveis, de modo que sejam mantidos, em níveis satisfatórios, os riscos 

de acidentes eventualmente existentes.” 

“Art. 31º. Incumbe à concessionária: 

mailto:saneamento@arsp.es.gov.br
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I - Prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato.” 

Segundo o contrato de programa para a prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário dos municípios de Cariacica, Viana, Vila 

Velha e Vitória, a Cesan durante a vigência do contrato deverá prestar serviços em 

condições de efetividade e regularidade e de acordo com a normatização legal e infralegal 

pertinentes. 

2.1. A Cesan durante o prazo de vigência do presente CONTRATO, deverá 

prestar os serviços adequados, entendidos estes como aqueles prestados em 

condições efetivas de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade, cortesia e modicidade tarifária e que estejam em 

consonância com o disposto no Convênio de Cooperação e no Plano 

Municipal de Saneamento Básico do município. 

7.1 São obrigações da Cesan: 

a) prestar os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário em 

condições adequadas, de acordo com a normatização legal e infralegal 

pertinentes. 

Considerando o determinado, constata-se que o prestador de serviços não realizou 

o fornecimento de água com condições de regularidade e continuidade. Neste sentido, 

conforme dispõe o inciso II artigo 15 a Resolução ARSP 018/2018, quando da interrupção 

indevida da prestação dos serviços, a ARSP poderá aplicar as sanções cabíveis. 

Art 15. II. Suspender e/ou interromper indevidamente a prestação dos 

serviços, nos prazos e condições estabelecidos nos regramentos vigentes. 

 

7. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS E NÃO CONFORMIDADES  

São listadas neste capítulo as constatações apuradas. 

 

CONSTATAÇÃO C1: O prestador de serviços realizou a interrupção indevida do 

fornecimento de água e não prestou os serviços com condições de regularidade e 

continuidade no município de Cariacica, conforme disposto nas normas vigentes. 

 

Não conformidade NC1 – Artigo 15, inciso II: “Suspender e/ou interromper indevidamente 

a prestação dos serviços, nos prazos e condições estabelecidos nos regramentos vigentes”.  

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa nº 26042016, Art. 43 

da Lei Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal 

nº 8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998 e Artigo 8º da Resolução ARSI 
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nº008/2010. 

Determinação D1 – A CESAN deve prestar o serviço de abastecimento de água de forma 

regular e contínua aos usuários, atendendo aos prazos e condições estabelecidos nos 

regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento D1: Imediato. 

 

CONSTATAÇÃO C2: O prestador de serviços realizou a interrupção indevida do 

fornecimento de água e não prestou os serviços com condições de regularidade e 

continuidade no município de Viana, conforme disposto nas normas vigentes. 

 

Não conformidade NC2 – Artigo 15, inciso II: “Suspender e/ou interromper indevidamente 

a prestação dos serviços, nos prazos e condições estabelecidos nos regramentos vigentes”.  

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa nº 27022018, Art. 43 

da Lei Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal 

nº 8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998 e Artigo 8º da Resolução ARSI 

nº008/2010. 

Determinação D2 – A CESAN deve prestar o serviço de abastecimento de água de forma 

regular e contínua aos usuários, atendendo aos prazos e condições estabelecidos nos 

regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento D2: Imediato. 

 

CONSTATAÇÃO C3: O prestador de serviços realizou a interrupção indevida do 

fornecimento de água e não prestou os serviços com condições de regularidade e 

continuidade no município de Vila Velha, conforme disposto nas normas vigentes. 

 

Não conformidade NC3 – Artigo 15, inciso II: “Suspender e/ou interromper indevidamente 

a prestação dos serviços, nos prazos e condições estabelecidos nos regramentos vigentes”.  

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa nº 23022016, Art. 43 

da Lei Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal 

nº 8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998 e Artigo 8º da Resolução ARSI 

nº008/2010. 

Determinação D3 – A CESAN deve prestar o serviço de abastecimento de água de forma 
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regular e contínua aos usuários, atendendo aos prazos e condições estabelecidos nos 

regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento D3: Imediato. 

 

CONSTATAÇÃO C4: O prestador de serviços realizou a interrupção indevida do 

fornecimento de água e não prestou os serviços com condições de regularidade e 

continuidade no município de Vitória, conforme disposto nas normas vigentes. 

 

Não conformidade NC4 – Artigo 15, inciso II: “Suspender e/ou interromper indevidamente 

a prestação dos serviços, nos prazos e condições estabelecidos nos regramentos vigentes”.  

Enquadramento legal: Cláusula 2.1 e 15.1 do Contrato de Programa nº 29062018, Art. 43 

da Lei Federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei Federal 

nº 8.987/1995, art. 7º da Lei Estadual nº 5.720/1998 e Artigo 8º da Resolução ARSI 

nº008/2010. 

Determinação D4 – A CESAN deve prestar o serviço de abastecimento de água de forma 

regular e contínua aos usuários, atendendo aos prazos e condições estabelecidos nos 

regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento D4: Imediato. 

 

 

8. EQUIPE TÉCNICA DA ARSP 

• Priscila Ribeiro Spala – Especialista em Regulação e Fiscalização 

• Louise Bussolotti – Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

• Jéssica Novelli – Gerente de Saneamento Básico 
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ANEXO I - Relatos da interrupção do fornecimento de água noticiados na mídia. 

 

 

Fonte:https://www.folhavitoria.com.br/geral/noticia/03/2022/falta-dagua-causa-transtornos-em-varios-bairros-

da-grande-vitoria 

 

 

Fonte: https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2022/03/02/falta-de-agua-continua-e-bairros-da-grande-

vitoria-sao-abastecidos-com-carros-pipa.ghtml 
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ANEXO II - Comunicação da paralisação não programada registrada no Portal de Eventos 

da ARSP, protocolo 2022030312001201. 
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ANEXO III - Comunicação da paralisação não programada registrada no Portal de 

Eventos da ARSP, protocolo 2022030312060501. 
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ANEXO IV - Comunicação da paralisação não programada registrada no Portal de 

Eventos da ARSP, protocolo 2022030312085801. 
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ANEXO V – Listagem dos bairros afetados. 
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